
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: GLEIDISON LIMA DOS SANTOS

   Endereço:

    Complemento:

    Bairro:

    Cidade: TOMAR DO GERU - Estado: SE - CEP: 49280000

   Advogado(a): JOSÉ LENILSON SANTANA CRUZ  7784/SE

Requerido: LIDER - ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º, 12º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031205

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Interessado: ESTADO DE SERGIPE

   Endereço: Praça Olímpio Campos

    Complemento:

    Bairro: Centro

    Cidade: Aracaju - Estado: SE - CEP: 49010040

   Advogado(a): GUILHERME AUGUSTO MARCO ALMEIDA  425/A/SE

Processo: 201967100050
Número Único: 0000063-13.2019.8.25.0026
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 11/02/2019
Competência: Tomar do Geru
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Processos Apensados:
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201967100050

 

DATA:

  24/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2578674- C3/ 2019-01254/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOMAR DO GERU/SE 

  

Processo: 201967100050 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, já devidamente qualificado nos autos, 

inconformada, data máxima vênia, com a R. Decisão proferida nos autos da Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe promove que lhe promove GLEIDISON LIMA DOS SANTOS, em atendimento ao despacho 

publicado de fls. vem pronunciar-se a respeito da nomeação de peritos e sua remuneração. 

Visando dirimir as dúvidas existentes quanto ao grau de invalidez, o Tribunal de Justiça deste Estado e a 
Seguradora Líder firmaram um convênio nº 21/2018, prevendo que em todas as ações envolvendo sinistro com 
cobertura do Seguro DPVAT, independente de qual seja a Seguradora demandada, o magistrado indicará perito 
de sua confiança, ficando facultada às partes a indicação de assistentes técnicos para acompanhamento das 
avaliações médicas. 

Estas condições ficam condicionadas a que todas as perícias realizadas sejam pagas pela Seguradora Líder a um 
valor fixo de R$250,00 (Duzentos e cinquenta reais), independentemente do resultado, devendo a Seguradora 
ser devidamente intimada a efetuar o pagamento em até 15(quinze) dias a contar da realização da perícia. 

 
 

Deste modo, requer à Vossa Excelência, que seja observado o convênio em tela, a fim de viabilizar a realização 
de pericia médica. 

No mais, o valor dos honorários periciais já foram recolhidos e comprovados, conforme petição juntada em 
02/07/2019. 

 Pede Deferimento, 

 

TOMAR DO GERU, 24 de março de 2021. 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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